
 
 
 

 

ENFERMEIRO DO ACOLHIMENTO: 

-Encaminhar o paciente para avaliação no LOCAL 
ESPECÍFICO para atendimento a pacientes com suspeita 
de COVID-19; 

-Paciente se enquadra na definição de caso suspeito de 
COVID-19? 

 

RECEPÇÃO DO PRONTO SOCORRO: 

-Oferecer máscara cirúrgica para todos os pacientes com 

sinais e sintomas respiratórios; 

-Comunicar o enfermeiro do acolhimento sobre a 

presença de paciente com sinais e sintomas respiratórios;  

 

CASOS COM NECESSIDADE DE INTERNAÇÃO: 

-Estabilizar o paciente; 

- Avaliar possibilidade de transferência para serviço de 

Referência. 

- Se optado por internação no HC-UFG/EBSERH, transferir 

para leito de isolamento:  

 Período diurno: contatar NIR  

 Período noturno e dias não úteis: contatar 

enfermeiros plantonistas 

-Orientar o paciente e os familiares quanto às precauções; 

-Solicitar exames incluindo SWAB nasofaringe; 

-Realizar notificação e comunicar ao NVEH e SCIRAS 

(RAMAL 8367); 

- ATENÇÃO: Em dias não úteis e horário noturno é 

necessário realizar notificação, encaminhá-la ao 

laboratório e comunicar ao CIEVS (992408185) 

MÉDICO PLANTONISTA: 

Paciente é caso suspeito de COVID-19? 

  SIM 

Continuar fluxo 
habitual de 

atendimento 

PROFISSIONAL EM ATENDIMENTO:  

-Uso de máscara cirúrgica; 

-Máscara N95 para a realização de procedimentos 
que gerem aerossolização; 

 -Luvas, capote/avental não estéril, gorro e óculos 
de proteção. 

NOTIFICAÇÃO:  

- Casos suspeitos devem ser notificados de forma 
imediata em até 24 horas ao Núcleo de Vigilância 
Epidemiológica (NVEH) do HC-UFG/EBSERH e, em 
dias não úteis, ao Centro de Informações 
Estratégicas de Vigilância em Saúde (CIEVS-
Goiânia); 

- Fichas: SRAG e 2019-nCoV. 

 

 

Serviços referência em Goiás: 

HDT   e   Materno Infantil (HMI) 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO: 

-Realizar a higienização adequada das superfícies 
e ambientes utilizados para atendimento do 
paciente; 

-Higienizar produtos para a saúde conforme a 
recomendação institucional; 

 

 

  

-Solicitar avaliação médica imediata do 

paciente no LOCAL ESPECÍFICO; 

-Manter paciente neste local e restringir o 

acesso a esta área; 

-Comunicar aos chefes do plantão 

(médico e enfermeiro) do SERUPE ou 

PS; 

SIM 
NÃO

O 
 

NÃO

O 

NÃO

O 

FLUXO DE ATENDIMENTO PARA O COVID-19    
Atualizado em 14/03/2020. 

 

CASOS SEM NECESSIDADE DE INTERNAÇÃO: 

-Realizar avaliação médica; 

-Orientar as medidas de isolamento domiciliar, que deverá 
ser prescrita pelo médico e acompanhada pelo termo de 
consentimento livre e esclarecido (anexo I); 

-Orientar o paciente e os familiares quanto às precauções; 

-Solicitar SWAB nasofaringe; 

--Realizar notificação e comunicar ao NVEH e SCIRAS 
(RAMAL 8367); 

-ATENÇÃO: Em dias não úteis e horário noturno é 
necessário realizar notificação, encaminhá-la ao 
laboratório e comunicar ao CIEVS (992408185) 


